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GABINETE DO PREFEITO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 692/2017           Patos-PB, em 24 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - Exonerar, a pedido, a servidora NATALIA MIKAELY FERREIRA 
TOMAIS, do cargo em comissão de Assessor Técnico – Nível I, lotada no Gabinete 
do Prefeito, a partir de 01/03/2017.

PORTARIA Nº 693/2017            Patos-PB, em 24 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I da 
Lei Orgânica do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) Senhor(a) DÉBORA SUERDA NUNES CAMBOIM 
para assumir, em comissão, o cargo de Assessor Técnico – Nível III, com lotação no 
Gabinete do Prefeito, tendo efeito retroativo a 01/03/2017.   

PORTARIA Nº 694/2017            Patos-PB, em 24 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - Colocar a servidora FRANCISCA ADIRANILZA MEDEIROS SILVA, 
matrícula nº. 1183, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, à disposição da 7ª Delegacia do Serviço Militar, 
por tempo indeterminado, para exercício de suas atividades na respectiva unidade.

 II - O Município poderá, por interesse público, requisitar a servidora 
supracitada de volta ao seu local de origem, de acordo com o interesse da 
Administração.
  
 III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PORTARIA Nº 695/2017            Patos-PB, em 24 de março de 2017.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - Colocar a servidora VÂNIA MARIA CAMPOS VIEIRA, matrícula 
nº. 923, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, à disposição da 7ª Delegacia do Serviço Militar, por 
tempo indeterminado, para exercício de suas atividades na respectiva unidade.

 II - O Município poderá, por interesse público, requisitar a servidora 
supracitada de volta ao seu local de origem, de acordo com o interesse da 
Administração.

 III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 23 de março de 2017.

BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte
58700-000 – Patos, PB

CONTRATOS E CONVÊNIOS
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: LUIZ SOARES VIEIRA
Objeto: Serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com a finalidade de prestar 
serviços de desentupimento e manutenção das galerias de águas residuais e pluviais 
das vias públicas da cidade
Amparo legal: Lei Municipal n.º 4.194/2012
Valor: R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)
Vigência: 03 (três) meses
Data de início: 01/02 /2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: CHARMENE NÓBREGA DA SILVA
Objeto: Serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  com a finalidade de executar 
tarefas inerentes ao cargo junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura
Amparo legal: Lei Municipal n.º 4.194/2012
Valor: R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)
Vigência: 03 (três) meses
Data de início: 01/03 /2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: LUCELI ALVES DA SILVA
Objeto: Serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  com a finalidade de executar 
tarefas inerentes ao cargo junto à Creche Clemilde Wanderley
Amparo legal: Lei Municipal n.º 4.194/2012
Valor: R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)
Vigência: 03 (três) meses
Data de início: 01/03 /2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: JOSÉ MESSIAS NÓBREGA DA SILVA
Objeto: Serviços de ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS  com a finalidade de 
prestar serviços de desentupimento e manutenção das galerias de águas residuais e 
pluviais das vias públicas da cidade.
Amparo legal: Lei Municipal n.º 4.194/2012
Valor: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)/mês
Vigência: 03 (três) meses
Data de início: 01/03 /2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: IVANILSON DE LUCENA ARAÚJO
Objeto: Serviços de VIGIA com a finalidade de executar tarefas inerentes ao cargo 
junto à Unidade Básica de Saúde Ernesto Soares, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde
Amparo legal: Lei Municipal n.º 4.194/2012
Valor: R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)
Vigência: 03 (três) meses
Data de início: 01/03 /2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: PEDRO CLIMINTINO LEITE
Objeto: Serviços de VIGIA com a finalidade de executar tarefas inerentes ao cargo 
junto ao Laboratório Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde
Amparo legal: Lei Municipal n.º 4.194/2012
Valor: R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)
Vigência: 03 (três) meses
Data de início: 01/03 /2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Contratado: WANDERLY MONTEIRO DE FARIAS
Objeto: Serviços de VIGIA com a finalidade de executar tarefas inerentes ao cargo 
junto à Unidade Básica de Saúde Ernesto Soares, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde
Amparo legal: Lei Municipal n.º 4.194/2012
Valor: R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)
Vigência: 03 (três) meses
Data de início: 01/03 /2017


